PARECER Nº     DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PL 725 DE 2025.
De autoria do Senhor Deputado GIL DINIZ BOLSONARO, em coautoria com a Deputada Letícia Aguiar, o PL em epígrafe autoriza a implementação de sistema de notificação de alerta ao cidadão, por meio de mensagens de celular, para o compartilhamento de informações pertinentes à segurança pública.
O PL 725 de 2025 esteve em pauta nas Sessões Ordinárias de 11 a 18 de agosto de 2025, nos termos regimentais, não recebendo emendas. 

Em 19 de agosto de 2025, a propositura foi distribuída a CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ao Relator Deputado Delegado Olim, que apresentou voto favorável, aprovado como parecer em 15 de abril de 2026, publicado em 17 de abril de 2026.

Em 17 de abril de 2026, a propositura foi distribuída a esta CSPAP - Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários para deliberação, nos termos do nosso Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos artigos 30, IX, e 31, § 9º do citado diploma legal, analisar a proposta quanto ao mérito. 

A proposta é meritória e se alinha a uma diretriz clara: ampliar a capacidade de resposta das forças de segurança e integrar o cidadão como aliado na proteção da sociedade.

O uso de tecnologia para difusão rápida de alertas sobre desaparecidos, foragidos e situações de risco representa instrumento moderno, eficiente e de alto impacto, com baixo custo e ampla capilaridade.

Trata-se de medida que reforça a inteligência operacional, melhora a comunicação institucional e amplia o alcance das ações policiais, sem prejuízo das garantias legais, uma vez que o projeto observa a Lei Geral de Proteção de Dados.

A possibilidade de envio georreferenciado aumenta a precisão da informação e contribui diretamente para a prevenção de crimes e apoio às forças de segurança no cumprimento de sua missão.

O Estado de São Paulo já possui estrutura robusta na área de segurança pública, e a presente iniciativa vem para somar, modernizar e potencializar os instrumentos existentes, com foco em eficiência, tecnologia e resultado.

Cumpre destacar que políticas públicas baseadas em informação, integração e participação responsável da sociedade são essenciais para o enfrentamento firme do crime e a preservação da ordem.

Diante do exposto, por se tratar de medida moderna, eficaz e alinhada ao fortalecimento da segurança pública, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do presente Projeto de Lei.
